
INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS

INDICAÇÃO

Ementa: Interceptação da Flotilha Global  Sumud pela 

Marinha do Estado de Israel — presença de cidadãos 

brasileiros  —  necessidade  de  apreciação  da  matéria 

pelo  Plenário  do  IAB,  diante  de  sua  repercussão 

nacional. 

Palavras-chave: Flotilha  GMS.  Marinha  de  Israel  – 

Interceptação.  Direito  Internacional.  Cidadãos 

brasileiros. Relevância do tema.

Sr.ª Presidente, ilustres consócios,

1. A presente Indicação tem por finalidade submeter 

ao Plenário do Instituto dos Advogados Brasileiros o exame da conveniência e 

da  pertinência  de  discussão  institucional  sobre  o  episódio  relativo  à 

interceptação da denominada Flotilha Global Sumud pela Marinha do Estado de 

Israel, fato que envolveu cidadãos brasileiros.

2. Cumpre  esclarecer,  desde  logo,  que  esta 

proposição versa sobre o mérito do ocorrido, bem assim a analise da legalidade 

do ato praticado especialmente em relação a eventuais violações de direito de 

cidadãos brasileiros como se ventila.



3. O  tema,  de  inegável  interesse  jurídico  e 

internacional,  vem sendo objeto  de  debate  público,  o  que recomenda ampla 

discussão nesta casa, circunscrita, pelo que se indica, aos temas propostos.

4. Assim,  esta  Indicação  visa,  em  primeiro 

momento, provocar o exame formal de pertinência pelo Plenário. Ultrapassada 

essa fase, e se considerada admissível a discussão, o assunto deverá então ser 

remetido às Comissões competentes — em especial às de Direito Internacional 

e  Direitos  Humanos  —  para  elaboração  de  parecer,  antes  de  retornar  ao 

Plenário para deliberação final.

Diante do exposto, REQUEIRO:

1. O recebimento da presente Indicação, em regime 

de urgência, para apreciação preliminar de sua pertinência pelo Plenário;

2. Uma vez admitida, a remessa às Comissões de 

Direito Internacional e de Direitos Humanos, para emissão de parecer;

3. A  inclusão  da  matéria  na  pauta  plenária 

subsequente,  para  deliberação  institucional  quanto  à  forma  e  conteúdo  de 

eventual manifestação pública.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 2025.

Carlos Roberto Schlesinger

Membro do Instituto dos Advogados Brasileiros
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